
.;.

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco AlbuQuerQue.1488 -Telefax (44) 523-23.30~EP 87302-220 . Cx.Postal450
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: leaislativomunicioal@camaracm.com.br
www.camaracm.com.br

Assessoria da Bancada do PPS

INDICAÇÃO
PODERLEGISL~TIVÜDECA:APOwiOURÃ(J36

ProtocoloN9 ':f~3'":11~

Campo MOUrão?1 r~~:~~i4:~
~t{U'i 0CGd~'1A.

Or. Eraldo Teodoro de OJiyeira
PrNidMte , .

--

o Vereador que a presente subscreve, requer à Mesa o envio de expediente,
ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Nelson José Tureck, sugerindo seja realizada,
com urgência, a extração das árvores na Rua Pintassilgo entre os números 285 e
297.

Justificativa

A presente proposição visa atender pedidos de munícipes, devido aos riscos
que oferecem por estarem caindo.

P. deferimento,

SALA DAS SESSÕES, 12 de agosto de 2008.\'
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-A DIVISÃO LEGISLA TIV A CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.o011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador, e CÓPIA ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Não

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
- () Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1,b)

( ) Já trans{ormado em diploma legal (167,1,C)-
( ) a proposição (artigo 167, inciso li) é idêntica a outra considerada inconst~ucional pela CLR.

( ) TRATA-SE DE INDICAÇÃO, REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA
FINALIDADE DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO \tI> CONFORME DOCUMENTO
ANEXO.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. 1.,pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° ........
(em anexo) - art 151, § 2°, inciso 11,almea "d" do R.I.

't'I-1 A PROPOSiÇÃO TEM CONTEUD(, )UE FOI OBJETe DE INDIC, CAO OU REQIIERItv1ENTO
APROVADOS NOS ULTIMOS 180 (CENTO E OITENTA DIASI (COPIA ANEY')I - APT 1f', ~ _
INCISO li ALlNEP "E", DO R.I

) A PROPOSiÇÃO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUíDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART. 128,§ 2°, DOR.I. -,

~~IJ:~.~~.e.M.~o:.~..
ELlAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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150812008- 05108- INDICAÇÃO - Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira - REALIZAR A
ELIMINAÇÃO PARCIAL DAS ÁRVORES EXISTENTES NA RUA PINTASSILGO.
PRÓXIMO AOS NÚMEROS 200 E 237. NO CONJUNTO DR. MILTON L.
PEREIRA. CONSIDERANDO AINDA QUE O MESMO PEDIDO FÔRA OBJETO
DE PROPOSiÇÃO ANTERIOR DESTE VEREADOR QUE TIVERA PARECER
CONTRÁRIOÀ TRAMITAÇÃO.
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PARECER PRELIMINAR:DATADO RECEBIMENTOPARAPARECER:

J53=r /2008
/2008
/2008
/2008

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à l.O.M. n°
( ) Moção n°

(K) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n°
( ) Requerimento
( ) Outros

/2008
/2008
(2008
/2008

AUTOR (ES): ................................................................

OCORRÊNCIAS:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

) Vício de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

) Inconstitucional por ferir:.......................................................................................................................

) Inorgânico por ferir: ...

( ) Ilegal porterir' - . r
~ ..........

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.................................................

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos: .-:...............................................

....................................................................................................................................................................
) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Juridico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas:....................................................................................................

....................................................................................................................................................................

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em ! 4 / O~ /2008.

( ) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pelaapresentaçãode substitutivo
~ Contrário à tramitação

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.

GOMES BROZA
- OAB/PR 43.682
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